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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

EDITAL SCR Nº 01/2021

 O DESEMBARGADOR CORREGEDOR REGIONAL DO TRT 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o que se dispõe na Resolução Normativa Nº 06/2020, deste 

Regional, notadamente em seus artigos 3º, 6º, 26 e 27;

 CONSIDERANDO a expiração do prazo de designação do atual Coordenador 

da Divisão de Execuções Unifi cadas, Leilões e Alienações Judiciais (DEULAJ), unidade 

deste Tribunal diretamente subordinada a esta Corregedoria;

 RESOLVE:

 TORNAR PÚBLICO que se encontram abertas, nos termos do presente Edital, 

as inscrições de candidatos à função de Coordenador da Divisão de Execuções Unifi -

cadas, Leilões e Alienações Judiciais (DEULAJ), com período de vigência até o fi nal 

do mandato deste Corregedor, em 31/12/2022.

I – DOS CANDIDATOS HABILITADOS A CONCORRER:

Poderão inscrever-se para a vaga os Juízes Substitutos deste Regional, conforme art. 3º 

da Resolução Normativa Nº 06/2020.

II – DAS INSCRIÇÕES:

 a) As inscrições deverão ser protocolizadas junto ao PROAD 4228/2021, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital.

 b) No ato de inscrição, o magistrado postulante deverá anexar documenta-

ção comprobatória do atendimento às condições para atuação como Coordenador da 

DEULAJ (§§ 1º e 2º do art. 6º da Resolução Normativa Nº 06/2020), fi cando de logo 

ciente de que a dedicação exclusiva mencionada no caput do art. 5º da mesma Resolução 

poderá ser mitigada por decisão do Tribunal Pleno.

 Fortaleza, 16 de agosto de 2021.

 DES. PAULO REGIS MACHADO BOTELHO
 Corregedor Regional


